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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova ampla divulgação e incentivo à participação de empresas, instituições públicas e organizações da sociedade civil do município na iniciativa do selo Selo Amigo da Pessoa com TEA, edição 2026.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo fomentar políticas públicas e ações sociais voltadas à inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista no município.

O Selo Amigo da Pessoa com TEA é uma importante iniciativa do Estado de São Paulo que reconhece e valoriza empresas, órgãos públicos e entidades que desenvolvem práticas inclusivas, promovendo acessibilidade, respeito e oportunidades para pessoas com TEA.

A divulgação e o incentivo à participação nesse programa possibilitam:

· Reconhecimento de boas práticas inclusivas no município; 

· Estímulo à adoção de políticas de inclusão por empresas e instituições; 

· Fortalecimento da conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista; 

· Promoção de uma sociedade mais justa, acessível e acolhedora. 

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova ampla divulgação e incentivo à participação de empresas, instituições públicas e organizações da sociedade civil do município na iniciativa do selo Selo Amigo da Pessoa com TEA, edição 2026.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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